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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 050/2023 
LICITAÇÃO DE AMPLA CONCORRENCIA 

O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, através do Prefeito 
Municipal, torna público que fará realizar às 10:00 horas, do dia 23/11/2023, 
através da PLATAFORMA ELETRÔNICA  BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES DO BRASIL, site www.bll.org.br a abertura da licitação, na 
modalidade PREGÃO na forma  ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO, POR 
ITEM, visando a aquisição de um veículo, capacidade mínima de 05(cinco) 
passageiros, ano de fabricação e modelo mínimo de 2023 ou acima, para 
o transporte sanitário na atenção primária, conforme RESOLUÇÃO SESA 
Nº 769/2019, visando a manutenção da Secretaria Municipal de Saúde de 
Ariranha do Ivaí. A documentação completa do edital, objeto da licitação, 
poderá ser examinada no endereço Rua Miguel Verenka nº 14, juntamente com 
a equipe responsável pela divisão de licitação, ou no site 
www.ariranhadoivai.pr.gov.br. Maiores informações na sede da Prefeitura do 
Município de Ariranha do Ivaí, endereço supramencionado. Fone: (043) 3433-
1013. 

Ariranha do Ivaí, 6 de novembro de 2023. 
 
 
 

                                                      Thiago Epifanio da Silva 
           Prefeito Municipal 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

DECRETO Nº 206/2023 
 

 
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio a 
Servidora com base legal no Estatuto do 
Servidor Municipal e dá Outras 
Providências. 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 
Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, em 
especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município e conforme 
preceitua o Estatuto dos Servidores Municipais em especial ao Artigo n°. 84. 
 

RESOLVE, 
      
  Art. 1º - Conceder 45 (quarenta e cinco) dias de LICENÇA – 
PRÊMIO a(o) servidor(a) SIRLENE MARTINS DA SILVA RIOS, matricula N° 457, 
ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, pertencente à Secretaria 
Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 01/02/2017 à 01/02/2020, 
a serem gozados do dia 06/11/2023 ao dia 20/12/2023.  
 
  
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
  
 
 Publique-se 
  
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos seis dias do 
mês de novembro de dois mil e vinte três (06/11/2023). 
 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

DECRETO Nº205/2023 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a 
efetuar a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no orçamento do Município de 
Ariranha do Ivaí para o Exercício de 2023 e dá 
outras providências. 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, Prefeito do Município 
de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, em 
especial, com fundamento na Este Departamento informa que, CONSTA Este 
Departamento informa que, CONSTA da Lei Municipal nº 1.100 de 14 de Dezembro 
de 2022, devidamente publicada no Diário Oficial do Município, em 14 de Dezembro 
de 2022, edição 2.109, página 23 a 127 resolve: 

 
DECRETAR 

 
Art.1º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do 

Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2023, um Crédito Adicional 
Suplementar no Valor de R$ 20.228,00 (vinte mil duzentos e vinte e oito reais) 
mediante as seguintes providências: 

 
I – INCLUSÃO NAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
 

07.001 DEPARTAMENTO DE ENSINO  
07.001.12.367.0009.1.104 Repasse Recurso a APAE  
3.3.50.43.00.00 – 102 Subvenções Sociais 20.228,00 
 TOTAL 20.228,00 
 TOTAL GERAL 20.228,00 

 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo 

anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 
4.320/64, abaixo especificada; 

 
I – ANULAÇÃO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
 

07.001 DEPARTAMENTO DE ENSINO  
07.001.12.367.0009.1.104 Repasse Recurso a APAE  
3.3.50.43.00.00 – 102 Subvenções Sociais 5.000,00 

 TOTAL 5.000,00 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
 

07.003 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL  
07.003.12.361.0009.2.027 Atividades Manutenção Ensino  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

Fundamental 
221- 3.1.90.11.00.00 – 102 Vencimentos e Vantagens Fixas – 

Pessoal Civil 
10.800,00 

225 – 3.1.90.13.00.00 - 102 Contribuições Patronais 2.268,00 
231 – 3.3.90.30.00.00 - 102 Material de Consumo 1.080,00 
238 – 3.3.90.39.00.00 - 102 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 
1.080,00 

 TOTAL 15.228,00 
 TOTAL GERAL 20.228,00 

   
   Art. 3° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também incluídas 

nas ações do Plano Plurianual (PPA) e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO), no que couber. 

 
   Art. 4° - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos seis dias 
do mês de novembro de dois mil e vinte três (06/11/2023). 

 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
 Prefeito 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

PORTARIA Nº. 255/2023 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 
férias a (o) servidor (a) público (a) 
municipal e dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 
especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município, 
 
RESOLVE, 
 
 Art. 1º - Conceder 30 (TRINTA) dias de FÉRIAS a (o) servidor (a) 
público (a) JESSICA CRISTINA BORGES BOIKO DE ANDRADE, matricula N° 
714, no cargo de Conselheira Tutelar, lotada na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, referente ao período aquisitivo 10/01/2022 a 09/01/2023, a 
serem gozadas do dia 04/11/2023 ao dia 03/12/2023. 

 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo 

seus efeitos retroativos a partir da data do dia quatro de novembro de dois mil e 
vinte e três (04/11/2023), ficando revogadas as disposições em contrário. 

  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos seis dias 

do mês de novembro de dois mil e vinte três (06/11/2023). 
 
 
   
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito 
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